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ESTADO DO PIAUI 
CÃMARA MUNIOPAI. DE SÃO PEDRO DO PIAUI 
CNPJ: 01.000. 3159/000:l.- ll 
RUA 15 DE NOVEMBRO, 1ff.CENTRO 
CEP:64.430-00Cr SÃO PEDRO DO PIAUI 

CONTR.ATO N" /l0l0, 

CON'TRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO, Qtm ENTRE SI FIRMAM A CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAtn E 
A EMl'llESA SERGIO WERNECK R. BORGES - ME, NA FORMA ABAIXO. 

CONTR.ATANTE, A CÃ~ MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAVI-PI. •iluada na RUA IS 
OB NOVEMBRO, numero 199, BaúTo Centro, Fona/Pax: (016) 32S0• U5$, 
CBP, 64430..000. SÃO PEDRO DO PIAUI - PIAUI. iepf'C6Cn1a4a polo 
Prctidcncc da~ Milnfclpal, o Sr. WAONBR TBIXEIRA OE SOUSA 

CONTRAT.ADA, SJ!.RGIO WERNECK R. BORGES - ME, CNPJ, 31.660.72•/0001-95. com 
endereço na Av. Presidmtc Varpa, NU.moro 720, Centro, na Chiado de SIO 
Podro do Piaui -Piaui. 

O CONTRATANTE B O CONTRATADO, acima c,pcclficadoe, tem entrei si ajustado o, 

prCIIClllo CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ~TERIAL DE CONSUMO, regulado pelo,. 
proceitol do direito pdbli~ especialmente pela Loi n.• 8 .666'93 o ai~ pOJteriorea, aplicando-a:~ 
lhos, suplotivamonhl. 01 princi:pi01 da CCoda acJ-J d011 c.ontratoe: o dlJposiçOoJ do direito privado, bom como 
modlanto u seguintes cl6uaulu e condiçõas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA · DO OJIJETO 

O preacntc contrato tem por objeto prQSw,-Ao de 1 crviÇ01 ~o FORNECIMENTO DB MATERIAL DE 
CONSUMO. 

CLÁUSULA SEGIJNDA • DA LICITAÇÃO 

A prostação doa serviços, ora contratados, foi objeto de dispensa de Ucitaçlo.. d.e acordo Q00l o disposto no 
Ce.pftulo ll da Lei n.• 1 .666/93 , art. lA, U, vinçu.lada ao proc:euo licitatório sob a modalldado Dispensa n• 
XXX/2019 . 

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VJNCúLAÇÃO 

O CONI'RA.TANTE o O CONTRATADO v incu.lam-$8 plenamente ao preac,ntc, contrato. bem como A. 
propesta finnad.a pelo CONTRATADO. 

CLÁUSULA QUARTA - D'"8 OBRIGAÇÕES DO CONTR.ATANTE 

O CONI"RATANTE obriga-50 a: 

l - emitir a ordem de serviço dos itaru: objoto do contrato, assinada pela aut4Xid&dc competente (diretor(•) 
do Setor- Fimmcciro); 

Jl - efetuar pa,pmento l CONTRATADA de acor-do com o cst11.belccido neste: Contrmo; 

DI - fiscal~ o fiel eu:roprimento deste contrato atraWI do Setor AdmirdstratíYO Pinaneelro, intcarad~à 
Cãmara Muntclpal. , _ 

jf-~;> &6-u rrr4: d2•ki:.:s2 /;)Mg,â 
CLÁUSULA QUINTA-DAS OBRIGAÇÕES DO OON"l'RATAJ>O 

O CONI'RATADO obrip• a: 

I - oxoc,,w o p.-e c:oollalo 1111 - comonlncia oom os ..,.. c!lço11th,,1, oom o illllnlmelllo 
ConYOCatCrto e oom a-pn,pmta; 

ll - pn,olar, DO ptQD múlmo de 41 (qllll<Gta O oito) hora, OU OU!r<> o o« oélbelcc!do pela 
CON'mATANnl, 01 omvi90I objeto do-, de ocordo com o ordem do oorvl90, oo eedo ela ctm.,,a 
M:Ulllclpel, DO honrio do l:O0bo .à U:OObl, :o ll&f 14.'00ha u .U:00ha, coa1brmo a oc:a-1- do 
CoolntaDle; 

m-.,._ oo ICM900 objelo do eoo1n11o-em - Í:oDcÔrdll:icJo'com u ~-.. do 
pn,po; .. . .. 

IV - IUl>olilulr, b IIIU OXj)IIDIU e DO prazo do 24 (vim,, e~) boru, 05 ICMÇOI prc,tadol em que ,e 

----dopo<Honom,ol; 

V - ""-'>ili2ar-ao peloo danoo camodoo clltetameaflO à Admlnima91<> ou o torcoin>t, docom,ot,,o do 
111& aiJpa ou dolo 04 cxecuçlo do · comalO; Dlo·. ma:luindo ou n:duzilldo ._ -1,ilidode a 
fiocoliDçlo ou o ocomponblmonm pelo CONI'RATANTE; 

VI - uunlr, por IUa coala exclusivo, lodoo 01 OIICOIIQI - da encuçlo do c:o111ro1o, lnc:luaiw 
lmpootoo, tans, cmo1uma,r;,. e .... --..;~-~ ou que vierema Incidir ,obn, o rofórido objeto, 
bom a,mo '""'°'llOS !6cnlcói e...--, pr.Yideocl'1lol O aocuridriol do 10U .,-J; 

~"".1izar li&~ do p~-~ -~ -~ -~ •ilÚa9'0 - o -

vm--durmle o '""'c,,çlo do - o em compmõllldado com .. obripçlle& .uumlda, ""'- aa 
condições de bobi~ e~~~~- . 

IX - fincccr ao CONTRA TANTI! todas a lnlbrmaç!lcll oolldladu aÍ:<rca do objelo - COlllráo; 

<.1.ÁUSULA.SBXTA. DO RBCD~, .. ; . ,• , •· 

No 111D do recebim<alo, ocri omilldo roc:ibo<1oo·......içoo-m piaiadoL 

CLÁUSULA ÓTIMA· DA VIGbCIA . 

O """1llo 6rmodo cm dccocrflDc:la - -~ .. :vi.ond·por 30 (trinta) dlu, • poriil .. de .. 
..-., ou ao tenDiDo pa ~ ~oÓ ~çc,o;~éca.lo.~ que ocorrer primcbo, ~ ainda 

aer proncpdo ou odllmdo - - da Lei if 1.66&'93. · · · 
CLÁUSULA orr A V ,i'. DA DOTÁ CÃO ORé.ui:ÍNTÁRIA .... 

As•- com a e,a,cuçlo do.,_ Con1nlÓ com,&, l ceio.la da. CÃMARA M:UNICIPAL DB SÃO 
PBDRO DO PIAUI, PIAUL No~ dc~'339d30-'Mii.riàl cfe'Coluwno 

CLÁUSULANONA-DOVALOR 

O CONI"RATANrl! . .,.....:l OC?Nfll"TADÁ o Yaior glÓbol oàimodo do RS 17.051,10, - oo 
pn,\X)l m>idriosCOD1tamedapropoo1aaepreçoo. 

,.:áyú~ t,tdÍ:«dt);'~ ~ .. ir 

CLÁUSULA DtCIMA • DO EQllÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A ruomposiçlo dos valore,, dos ser.-iQDS n,gu-lo do funna a manw o cquillbrio cconõmico 
fioanceiro do CONTRATADO, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual do luao do preço do serviço 
oltrtado em sua propoobl na ~poca da licilaçlo. 

PARÁGRAFO PRIMBIRO - o equlllbrio ecooomlco-firumceiro ,ori 110licitado oxp1cuan1entc pelo 
CONTRATADO quando da •gà da fatura &, serviços, devendo •~-plm!lha de custo dclalhada 
da ,poca da licitaçlo e IIIUal; com os 'd~ntc:i, comjircbatórios ·dos cwtoo, que sen1 analisado pelo 
Soior Financeiro do CONTilA T ANI'll. . .. , · ~ ·' '. 

PARÁGRAFO SF.GUNDC>-~ ~ ~iékni:d;~'~idos· ,i.; ~mposiçlo de preços rellli\'8111ente a 
:&turu ~onnente c::r;itrcplCS, m.;'.m~ quc·~ ·a.iridâ';Jô ienb~ Sido quitadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO • o p,eço cobrado n1o poderi, em hipélcoc alguma, ...- superior ao jnôcado 
pelo CONTRATADO ao p6blico cm ccral. devendo ocr n,pusados ao CONTRA T ANTI! os descontos 
promocionais praticados pelo CONTRATADO. 

cúusuuDtc1MA,PRiMEJRA•:ooj,A<i~mo- • '-· 

_O pagamento senl elêtuado ~cnsalmen~ ~~ m""""~-º"'"1· ., . . ,, . . 

PARÁGRAFO PRlMBIRÔ , O' pagamentó 'iétt''ré!lo '3·o"(tHntà) àiu .~dói'.'di ajjn,iéi,~ da nota 
fucal/1íluro, csÍlndo ctla ·dovidainent<iateslllda pelo ootor compc!t:ntc. 

PARÁ O RAFO SF.GUNDO • Tendo cm 'vista !>•prazo cooccdido :pa,a pagamento, lllo haveri, dentro deste 
prazo, is<o ~ da aprcsentaçlo da cobnnça'à data· dó .•~vo-pogamcnto ,em attUos, neohwna ti>rma de 
lllual!zaçlo do valor devido. . .,, , , , . '·' , 

p ARÁGRAFÓ TERCEÍRO ''Nciiliúm pagamento ~ efetuado l CONTRATADA enquanto for peodcnle 
de llquidaçlo qual que, obrigaçlo finanooi/a. -qüo : lhé-::ror.: imposi.. ci;, . w11Jde . de. penalidade ou 
inadimplencia.conlrlllual, · : ... . 

CLÁUSULA DtcJMA-SEGUNDA • DA' FISCAJ.>lU,.ÇÃO '. 
. , . ,; ·.~-. ,.· ·.· 

A execução do p......., ·Conlnto senf•llscaJizada polo Diretor do Setor Administrativo Financeiro do 
CONTRA TAN.fE. . 

PARÁ GRAFO ÚNICO·· o servidor. rclmdo. "10!ali; ,em rcsíslro, todas u ~ las n,lacionadas com a 
excouçlo do collllatO, ~inan,do o que for ~""1~--~ "811~~ .. ~ faltu.ou deflo[too ob,a:vldos. 
CLÁ~ULADtcIMA-TERCEIRA--D~P~~~ . - .. . •. .. . . . 

Pela inoxecuçlo total '!" parcial desíe .Çontnió.: 'ó~T ~ pod"!i •~iÍéir l CÔNTRAT ADA, 
garantida• prévia clefiosa e segundo a oxtcnsló dá fált.: elilejada. ás penalidade, previstas no 1111. 17 da Lei 
n. • 8.666/93. . . 

• + • ' • : J ,J • ,,· .' . (~'. •• • 

PARÁG.RAf'O PRIM:EIRO • Bm .,..c:,-cle apli~ de mu~ o CO!URATANI1l ohaezyanl o percenrual tl1 
de O,S'°' {cinco décimos por cento) sobre o ~loi .estimad~ do contn.«t p0r 'deacumprlmento de qual~ l 
cl6usula COlltratual ou da tomada de preços. 1 

• • • ~, • • 1 t I 

~ W<fe<rc,/(~f-r1,0 ·OP'J'·ª 
PARÁGRAFO SEGUNDO • As mullaO J)Odedo d~ixar de ser aplicadu em cuos fortuitOI ou motivos de 
Í"'98 maior, devidamente justificados pelo CONTRATADO e 8"eitos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TBRCl!lllO • As mullaO aplicadas ...-lo deacontad .. de pagamentos porventura devidoo ou 
cobt11dasjudlcial.mentc. 

CLÁUSULA DtCIMA-QUARTA • DOS CASOS DE RESCISÃO 

O presente contrato aert reaciruUdq.excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 78 da 
Lei n.• 8.666/93, sob qualquer pma das fonnas}~'M n,o-~go ?,9da mes,:naJel. 

PARÁGRAFO ÚNICO • l!m' cuo·d• reocido jÍdinlriiftràtiva decorrente da inexecuçlo - ou pan:ial do 
contrato, o CONTRATADO DIÓ -tenl 'dlri,ito a · ,;apki,, .ll/gunia de indcnizaçl:o, sujci1Bndo-sc ás 

consequbu;iu contratuai, e .legais, reconhecjdós'os dit'éito&daAdminlstnçlo, .... gurada a ampla defosa. 

CLÁUSULA DÉCIM.A-QUINTA. DOS RECURSOS 

Dos ato• do CONTRATANTE dccorrentcs da apllcaçlo da Lei n.• 8.666193, cabem os recursos dispostos 
DO leu art. 109. 

CLÁUSULA DÉCIMA-S.&XTA • DA PUBUCAç..to ··. 

o extrato do pres~te ·eon~· seri ~i,jj~~ ~i,'bi~J ((foci~i ·do· MÍlrii~fPio. n~ p~ previsto no 
panlgrafo On!codoart.' 61 daLel n.• 8.6~/ " ··· ·,, ... , ·,· 

CLÁUSULA DtCIMA..StTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os çuos omisSOS serio decididos pera: Ad~iriiàiraça.;; ~Q~-~~ aplicando-se o que dispõe a Lei o• 
8.666193, suas alteraçOcs e dcmà!s j>rcccltóa d• ·dírc!to ;p6blico, e, oupimvameritc; os princípios da teoria 
geral doo contratós eu disposições de direito privàd'o'. ·. ' 

CLÁUSULADÊQMA-OITAVACDOF't>RO .· .. : ',· . . 
.. : ' .'.' . . - \', ·~ - . . •-.·: ~.'-. -.•·· . 

Fica eleito o l'bro da Comarca do SÃO. PI!DRO-DQ;PIAUI-.PIAUI, :e.tado-do: P~.1. da ,J\!Sliça Commn, 
para dirimir u qucsllles derivadas deate Contrato. I! por estarem de a,:ordo, depoia de lido e 11<>hado 
con.furme o presente COnbito · 1avr8do ·em tiâ ~;-Uiniam u partes abaixo. ::::~;;;-J-~~-- . 
C~MUNICJP:!r:.OP~R,0°,D.OP~UI-PÍ •. : 

SERGIO ,WERNECK_ R BORGES. 

CONTJlATADO 

- ' : _1_. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


